
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

 
 

 
     SOBRE: o Projeto de Lei nº 455/2010, de autoria do Edil José Francisco 

Martinez, que dispõe sobre a obrigatoriedade da oferta de serviço 
gratuito de internet wirelles ou tecnologia similar por centros 
comerciais (shoppings e similares) do Município de Sorocaba, e dá 
outras providências.  

 

 
 
 
Pela aprovação. 
 
 
 
S/C., 07 de fevereiro de 2011. 
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